
LEI Ne 477 
de 7 de novembro de 1937. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER 
EM DOA" UN I1VL,- 

JOSÉ MARIO MUNAM, Prefeito Municipal de mkato Gonçal 

iAwv sabem que o oder Legislativo decretou • eu som  
(dono a Lei seguinte: 

Artes 1* - Fica o Poder ~ativo autoriza 
do a receber em déação de JOANA 3ACEOA TRENTIN, PRIMO 
TRENTIN 2 ANGELO MAAIMO TRENTIN, o imóvel em que eet& 
construido a aula municipal Monteiro Lobato, de forma 
retaanualrp Parte litegranto do lote rural dn* 10, de - 
linha-  Jose Julio, W  Distrito deste Nunicipio, con-
tendo a ares total e 802 (oitocentos e dois metros fui 
drados) i  soa benfeitorias, confiando: Ao Norte na este 
onça° de 2ba4 com terras de propriedade de Pedro Os= 
owohl; Sul, na extengio de 28m com terras de proprie-
dade dos doadores: Leste na extenção ode 30,50 ( trinta 
metros e cinquenta centimetros) tombem com terras doo 
propriedade doe doadores: Oeste, na •xtenção de 2f:,40 
(vinte e oito metros,* quarenta centimetros) com a - 
estrada da Linha Jose Julio. 

Arte 2* - Esta Lei entrarei em vigor na 
de sus publicação, revogadas as dispéeig5es em contra-
rio. 
GABINEU 10 PREFEITO MUNICIPAL, m 7 DE NOVEUDRO DÂ 
1957. 

J OS Ê MARIO MONACO 
PREFEITO. 
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